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			PREFÁCIO


			Rafael Carvalho Rezende Oliveira1


			Recebi o honroso convite para elaborar o prefácio do livro “A regulação da atividade notarial e registral pelo Conselho Nacional de Justiça: Análise de Impacto Regulatório (AIR) – uma proposta de institucionalização na corregedoria nacional de justiça”, escrito por Berky Pimentel da Silva.


			A obra é o resultado das pesquisas desenvolvidas pelo autor no Mestrado da Universidade Cândido Mendes e aborda tema atual e relevante que não se destaca apenas pelo rigor acadêmico, mas, também, pelo convite ao debate sobre a melhoria da regulação dos serviços notariais e de registro no Brasil.


			Na qualidade de orientador do autor no Mestrado, acompanhei de perto a jornada acadêmica que resultou na aprovação da sua dissertação, com a indicação para publicação, e tenho a oportunidade de testemunhar, agora, o nascimento do presente livro.


			Não existe conquista sem esforço. Ao longo do Mestrado, BERKY conciliou a sua atividade profissional com as aulas do Mestrado e a produção acadêmica. Aqueles que passaram pelos programas de Pós-Graduação Stricto Sensu (PPGDs) sabem os custos envolvidos na jornada acadêmica, especialmente o difícil trade off envolvido na equação, com a troca de momentos de convívio com familiares e amigos por tempo dedicado à pesquisa científica.


			Além de atuar como Oficial Registrador, Berky tem uma intensa trajetória acadêmica, com a realização de Mestrado e Doutorado em Direito na Universidade Estácio de Sá e, agora, com a conclusão do Mestrado em Direito na Universidade Cândido Mendes. Não é surpresa, nesse contexto, constatar a seriedade da pesquisa desenvolvida por profissional que já está acostumado com os desafios inerentes à vida acadêmica.


			Quanto ao tema do livro, é possível perceber o grau inovador da pesquisa que envolve a busca de instrumentos para melhoria regulatória da atividade notarial e registral no Brasil, com ênfase na sugestão de institucionalização da Análise de Impacto Regulatório (AIR) na estrutura da Corregedoria Nacional de Justiça.


			De fato, a AIR representa importante ferramenta de melhoria da política regulatória e a sua institucionalização não deve ficar circunscrita ao estrito campo específico das agências reguladoras, ambiente em que o instituto se desenvolveu com mais intensidade nos últimos anos, mas deve alcançar a atividade regulatória desenvolvida pelos órgãos e entidades administrativas em geral, com o potencial de alcançar, inclusive, a regulação da atividade notarial e registral.


			Em obra sobre o tema, publicada em 2015, fruto da minha tese de Doutorado na Universidade Veiga de Almeida, sustentei que a AIR, ainda embrionária na experiência brasileira naquela oportunidade, representava importante mecanismo de governança regulatória que acarretava, potencialmente, maior legitimidade e eficiência à regulação, Naquele contexto, apresentei algumas sugestões para aprimoramento do instituto, com destaque para produção de normas legais e regulamentares que estabeleçam a obrigatoriedade da AIR para edição de atos regulatórios2 (Oliveira, 2015, p. 297-299).


			Posteriormente, na linha da referida sugestão, a AIR recebeu dignidade legislativa, com a promulgação da Lei nº 13.848/2019 (Lei das Agências Reguladoras) e da Lei nº 13.874/2019 (Lei da Liberdade Econômica), sendo certo que o último diploma legislativo, em seu art. 5º, impõe a realização de AIR, na forma de regulamento, para elaboração e alteração de atos normativos de interesse geral de agentes econômicos ou de usuários dos serviços, editados por órgãos e entidades da Administração Pública federal, não se restringindo, portanto, às agências reguladoras.


			Contudo, ainda é incipiente o estudo a respeito da AIR na regulação da atividade notarial e registral, o que denota a relevância do livro ora prefaciado.


			Seguindo a minha convicção de que um bom prefácio tem que ser direto e objetivo para não retirar o precioso tempo do leitor, que deve ser preferencialmente dedicado à leitura do livro, finalizo o presente prefácio com a convicção de que a obra tem o potencial de se tornar um marco importante na compreensão e na busca de melhoria regulatória da atividade notarial e registral no ordenamento jurídico pátrio.


			Boa leitura!


			Maio de 2025.
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			INTRODUÇÃO


			A atividade notarial e registral caminha junto com a história do Brasil. No descobrimento, os Portugueses já utilizaram do notariado para descrever e relatar ao Rei as características da nova terra descoberta.


			Assim, a atividade notarial esteve presente no Brasil, inicialmente, por força da legislação portuguesa e, posteriormente, com a independência, passou a ter previsão na legislação pátria.


			Atualmente, encontra esteio no art. 236 da Constituição Federal que a tratou como uma função pública exercida pelo particular mediante delegação obtida após a aprovação em concurso público de provas e títulos. Tratou assim a Constituição Federal de nortear a atividade, estabelecendo que a sua fiscalização seria feita pelo Poder Judiciário.


			Nessa toada, o Poder Judiciário através do Conselho Nacional de Justiça e dos Tribunais dos Estados e do Distrito Federal tem regulamentado e organizado a atividade.


			No âmbito do Conselho Nacional de Justiça, a Corregedoria Nacional de Justiça tem exercido prevalência na regulação da atividade notarial e registral.


			Com a edição da Lei Federal nº 13465/17 foi criado o Operador Nacional do Serviço Eletrônico de Imóveis, denominado ONR, que tem por finalidade implementar e operar o Sistema de Registro Eletrônico de Imóveis (SREI) no Brasil, sendo estabelecido que a Corregedoria Nacional de Justiça exerceria a função de Agente Regulador do ONR.


			Como Agente Regulador do ONR, a Corregedoria Nacional de Justiça edita diversos atos regulamentares da atividade notarial e registral.


			O presente trabalho tem como finalidade propor a implementação da AIR – Análise de Impacto Regulatório, como instrumento da governança regulatória junto ao Conselho Nacional de Justiça, em especial, junto a Corregedoria Nacional de Justiça.


			A institucionalização deste instrumento regulatório tem por finalidade obter uma maior racionalização e eficácia da atividade regulatória.


			Para a presente obra, foi utilizada a metodologia dialética com a avaliação da forma de regulação elaborada pelo Conselho Nacional de Justiça e as consequências dessa regulação na sociedade.


			Essa avaliação, que teve como base a pesquisa bibliográfica, deu azo a proposta de institucionalização de um instrumento (AIR) do Estado Gerencial com finalidade de tornar essa regulação mais eficiente.


			O tema objeto do livro encontra aderência no Programa de Pós-Graduação em Direito Stricto Sensu da Universidade Candido Mendes na Área de Concentração Direito Econômico e Desenvolvimento e na Linha de Pesquisa Desenvolvimento, Regulação, Concorrência e Inovação, pois trata proposta de institucionalização de um instrumento jurídico que objetiva assegurar maior eficiência para a regulação exercida pelo Conselho Nacional de Justiça na atividade notarial e registral.


			Para tanto, no primeiro capítulo será abordada a origem da atividade notarial e registral no Brasil, perpassando pelas Constituições do Império e Republicanas até chegar na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 com a análise de seu art. 236. Nesse capítulo, será avaliada qual a posição jurídica que o Constituinte de 1988 outorgou ao notário e registrador.


			No segundo capítulo, será abordado o tema regulação. Passando pelo desenvolvimento do Estado Moderno, chega-se à discussão acerca da intensidade da regulação no Estado Liberal e no Estado Social. O tema intensidade deixa de ter relevo no Estado Gerencial para passar a ser avaliada a qualidade na regulação. O capítulo é finalizado com a análise do Poder Judiciário como regulador da atividade notarial e registral.


			No terceiro capítulo, é elaborado um estudo sobre o Conselho Nacional de Justiça, envolvendo seu histórico, composição, estrutura e competências. O Poder Normativo do Conselho Nacional de Justiça é analisado com base em precedentes do Supremo Tribunal Federal, sendo o capítulo finalizado com a avaliação do CNJ como Agente Regulador do ONR.


			No quarto capítulo, é enfrentado o tema AIR – Análise de Impacto Regulatório. Analisa-se sua conceituação, objetivos, justificativas e fases, sendo feita uma proposta de institucionalização deste instrumento do Estado Gerencial na estrutura da Corregedoria Nacional de Justiça com finalidade de obter maior eficiência na atividade regulatória da atividade notarial e registral.


		


	

		

			1


			A ATIVIDADE NOTARIAL E REGISTRAL: origem, desenvolvimento e regime jurídico


			Com a finalidade de poder analisar a atividade notarial e registral em nossos dias atuais, assim como a sua previsão na Constituição Federal de 1988 é necessário um prévio esforço histórico, o qual proporcionará uma compreensão lúcida dos passos tomados pela atividade durante a evolução do Estado Brasileiro.


			1.1 Do Descobrimento até a Independência do Brasil


			Desde o descobrimento do Brasil a atividade notarial e registral se encontra presente na história com relevância ímpar.


			Pero Vaz de Caminha, tabelião oficial da Coroa Lusitana3, registrou o descobrimento de Terras Brasileiras em Carta4 que enviou para a Coroa Portuguesa, a fim de que fosse oficialmente tomada posse das novas terras.


			Esse documento é tido como verdadeira Certidão de Nascimento do Brasil5 na qual descreve a nova terra e a nomeia como Monte Pascoal, Terra de Vera Cruz, Ilha de Vera Cruz e Terra de Santa Cruz.


			No Brasil entre os anos de 1501 e 1532 não houve criação de legislação para ser aplicável, sendo o Brasil uma terra sem lei. Nesse momento, período em que ocorriam as feitorias, a lei era a palavra do feitor.


			O primeiro ato legislativo a vigorar no Brasil foi a Bula Papal expedida por Júlio II, confirmando a Dom Manuel, na qualidade de grão-mestre da Ordem de Cristo e Rei de Portugal, os direitos sobre as terras brasileiras, em conformidade com o Tratado de Tordesilhas, sendo esta bula ratificada por outra de 7 de junho de 1514, concedida pelo Papa Leão X. No ano de 1551, em decorrência da bula do Papa Júlio III, o Brasil ficou perpetuamente sob o domínio dos reis de Portugal6.


			No entanto, as feitorias tinham um ponto vicioso, incontrolável e precário, uma vez que os moradores da terra eram instáveis, irredutíveis a obediência, incapazes de serem tidos como leais e inacessíveis a escravidão7.


			A ineficácia do sistema de feitorias levou a criação das capitanias hereditárias, que seriam um estabelecimento militar e econômico voltado à defesa externa e ao incremento do comércio português8.


			Apesar da ausência de legislação na colônia no período das feitorias, em Portugal vigoravam as Ordenações Manuelinas, as quais em seu Livro I, Título LIX, estavam previstos trinta e seis itens destinados a regulamentar o cargo do tabelião de notas. Entre as atribuições cabíveis ao Tabelião de Notas estava a possibilidade de escrever contratos em seus Livros de Notas, lendo-os perante as partes e testemunhas, de tudo fazendo menção9.


			Além do tabelião de notas, também eram previstas nas Ordenações Manuelinas em seu Livro I, as figuras do Tabelião Judicial e do Tabelião Geral, respectivamente nos Títulos LX e LXIV.


			Ocorrendo a divisão territorial do Brasil em Capitanias Hereditárias, de 1532 a 1549, vigoravam as Cartas Forais, outorgadas pelo Rei de Portugal, Dom João III, a doze fidalgos portugueses, as quais estabeleciam os direitos e deveres dos donatários e colonos entre si e perante a Coroa.


			As cartas de doação e os forais das capitanias hereditárias formaram a principal fonte para o conhecimento do sistema jurídico do Brasil no período anterior a instituição do Governo Geral. Portanto, constituíam documentos que se completavam, sendo o estatuto jurídico fundamental para as Capitanias Hereditárias.


			Pela Carta de Doação fazia el-rei mercê hereditária a concessão de importantes atributos da autoridade soberana. Posteriormente, era dado a Capitania um foral, no qual se fixavam, com base nos próprios formulários desses diplomas, os direitos, foros, tributos e coisas, que na respectiva terra se haviam de pagar ao rei e ao capitão donatário. Ressalte-se que a Capitania era inalienável e indivisível, sujeita a sucessão mesmo de fêmeas, bastados, transversais e ascendentes, em desvio da lei mental. Além disso, o Capitão e Governador representava os poderes do rei, como administrador e delegado, com jurisdição sobre o colono, português ou estrangeiro, mas sempre católico10.


			No período das Capitanias Hereditárias competia aos donatários e capitães a nomeação de funcionários, os quais seriam posteriormente aprovados, ou não, pela Coroa, estando entre eles, os tabeliães11.


			Dom João III almejando centralizar o governo no Brasil, e diante da ineficiência das Capitanias Hereditárias, instituiu o cargo de Governador Geral em 1548, perdurando até 1572. Nesse período, vigorou o Regimento do Governo Geral outorgado por Dom João III.


			Os Governadores-Gerais eram assessorados pelas Juntas Gerais, as quais cuidavam de negócios relacionados ao fisco e Juntas Militares.


			Com o Governo Geral houve a criação de novos cargos administrativos como o Provedor-Mor, responsável pelos negócios da fazenda e o Ouvidor-Mor, com atribuições de aplicação da justiça, ambos com Regimentos Particulares, não subordinados ao Governador.


			Sob o reinado de Filipi II, Rei da Espanha, foram publicadas as Ordenações Filipinas, entrando em vigor através da Lei de 11 de janeiro de 1603.


			Nas Ordenações Filipinas o Tabelião foi disciplinado no Livro I, em seus títulos LXXVIII, LXXIX e LXXX12, assim como o Livro III, no título XIX13.


			No Livro I, título LXXVIII, item 1, vinha estabelecendo as atribuições do Tabelião nos seguintes termos:


			Assim, entre nós, o Tabelião era, e ainda he, o empregado público encarregado de lavrar os contractos entre particulares, e diferentes actos judiciaes, a que por utilidade pública a lei presta fé e considera sua interferência como prova de taes actos14.


			Interessante que nas Ordenações Filipinas no Livro I, título LXXX, item 20, existia estabelecida a possibilidade de venda e arrendamento de Ofícios, ou ainda, a sua renúncia em favor de terceiro, atos os quais, deveriam ser precedidos de autorização régia.


			Entre 1808 e 1822, o Brasil integrou o Reino Unido, formado por Portugal e Algarves. As Ordenações Filipinas ordenaram o tabelionato na colônia Brasileira até a independência, momento no qual, ocorreu uma reordenação jurídica e política.


			1.2 Período Imperial


			Com a independência do Brasil, o direito anterior não foi imediatamente abolido no território nacional. Ao contrário, permaneceram vigentes no Brasil por força da Lei de 20 de outubro de 182315 que dispunha:


			Art. 1o As Ordenações, Leis, Regimentos, Alvarás, Decretos, e Resoluções promulgadas pelos Reis de Portugal, e pelas quaes o Brazil se governava até o dia 25 de Abril de 1821, em que Sua Magestade Fidelissima, actual Rei de Portugal, e Algarves, se ausentou desta Côrte; e todas as que foram promulgadas daquella data em diante pelo Senhor D. Pedro de Alcantara, como Regente do Brazil, em quanto Reino, e como Imperador Constitucional delle, desde que se erigiu em Imperio, ficam em inteiro vigor na pare, em que não tiverem sido revogadas, para por ellas se regularem os negocios do interior deste Imperio, emquanto se não organizar um novo Codigo, ou não forem especialmente alteradas.


			Assim, continuaram vigentes as normas das Ordenações Filipinas, relativas às funções dos Tabeliães e aos outros requisitos das escrituras, como normas do direito brasileiro, recebendo tais normas alterações em momento posterior16.


			Ressalte-se que, a independência do Brasil com a formação da Constituição de 1824 é marcada por alguns fatores: regresso de Dom João VI a Portugal em 1821 por imposição das Cortes Constituintes, deixando Dom Pedro como príncipe regente do Brasil; o agravamento do conflito entre tendências centralizadoras de Lisboa e as aspirações de independência dos brasileiros, acompanhado da recusa de Dom Pedro regressar a Lisboa; convocação por Dom Pedro em 16 de fevereiro de 1822, de um Conselho de Procuradores Gerais das Províncias do Brasil, de caráter eletivo e posteriormente, Assembleia Geral Constituinte e Legislativa do Brasil; eleição da Assembleia e sua abertura em 3 de maio de 182317.


			No entanto, a Assembleia elaborou um projeto que não atendia aos anseios do Imperador, o que levou este a dissolver a Constituinte mediante o Decreto de 12 de novembro de 1823, sob o fundamento de que a Assembleia perjurara ao solene juramento que prestara a Nação de defender a integridade do Império, sua independência e a dinastia de Bragança.


			Com isso, criou um Conselho de Estado, composto por dez membros para elaborar um novo projeto de Constituição que foi aprovado em 25 de março de 1824. Na Constituição do Império de 1824 não havia previsão expressa acerca da atividade notarial.


			Com a Lei de 11 de outubro de 1827 ocorreu uma disciplina relevante da atividade notarial, uma vez que foi superada a ideia constante das Ordenações Filipinas (Livro I, título LXXX, item 20) que permitia o arrendamento dos Ofícios e sua renúncia em favor de terceiros, passando a tratá-los com a característica da vitaliciedade, impedindo que fossem objeto de negócio jurídico.


			No entanto, pecou a referida lei por não exigir formação jurídica dos aspirantes aos ofícios ou nem sequer determinando tempo de prática na função, bem como por não instituir uma organização profissional corporativa18.


			Outra normatização relevante constou da Lei nº 601, de 1850, denominada Lei de Terras, que dispunha sobre as “Terras Devolutas do Império”.


			No art. 5 da referida lei estava estabelecido que:


			Art. 5º Serão legitimadas as posses mansas e pacificas, adquiridas por occupação primaria, ou havidas do primeiro occupante, que se acharem cultivadas, ou com princípio de cultura, e morada, habitual do respectivo posseiro, ou de quem o represente, guardadas as regras seguintes19:


			Regulamentando a referida Lei, foi editado o Decreto nº 1318, de 30 de janeiro de 1854, que em seu artigo 97 disciplinou:


			Art. 97. Os Vigaros de cada huma das Freguesias do Império são os encarregados de receber as declarações para o registro das terras, e os incumbidos de proceder á esse registro dentro de suas Freguesias, fazendo-o por si, ou por escreventes, que poderão nomear, e ter sob sua responsabilidade20.


			O Decreto permitiu que fossem legitimadas as aquisições de posse das terras, separando do Domínio Público todas as terras levadas ao Livro da Paróquia, instituindo o denominado Registro do Vigário.


			O Registro do Vigário era feito pela localização do imóvel. Assim, desde aquela época, o registro observava a territorialidade, a qual era ordenada por Freguesias. As posses que não fossem registradas eram consideradas terras devolutas e eram incorporadas ao patrimônio das Províncias.


			Questão interessante é que o art. 99 do Decreto nº 1318, de 30 de janeiro de 1854, informava que a publicidade necessária a efetivação do registro das posses deveria ser feita pelos Vigários nas Missas Conventuais.


			Ainda no período Imperial foi editado o Decreto nº 9420, de 29 de abril de 1885, que “consolidou a legislação relativa aos empregos e offícios de justiça, provê aos casos omissos e elimina algumas disposições antinomicas, obsoletas ou incovenientes ao serviço público”.


			Este Decreto em seu artigo 1, estabelecia:


			Art. 1º Nenhum officio de Justiça, seja qual fôr a sua natureza e denominação, será conferido a título de propriedade. Seu provimento, porém, será dado, por meio de concurso, como serventia vitalicia, a quem o exerça pessoalmente. Lei de 11 de Out. de 1827, arts. 1º e 2.º21.


			Com isso, impediu, assim como a Lei de 11 de outubro de 1827, que os tabelionatos fossem objeto de negócios jurídicos, tornando ainda o seu provimento efetuado mediante concurso público e atribuindo no art. 2, a característica de vitaliciedade.


			Com a Proclamação da República em 1889, foi elaborada a Constituição Federal em 1891, a qual atribuiu aos Estados Membros as suas organizações judiciárias.


			1.3 Da Proclamação da República até a Constituição Federal de 1988


			Conforme exposto, a Constituição Republicana de 1891 estabeleceu que os Estados Membros elaborariam a sua organização judiciária22, não tratando expressamente dos serviços notariais e registrais.


			A Lei nº 3071, 01 de janeiro de 1916, denominada Código Civil dos Estados Unidos do Brasil, tratou no Livro III, Título I, Capítulo IV, da forma dos atos jurídicos e da sua prova, a partir do art. 129, trazendo no art. 134, os atos para os quais o instrumento público é da sua substância, prevendo condutas para o Tabelião de Notas. A partir desta data, o direito notarial brasileiro se liberta das normas das Ordenações Filipinas23.


			Além disso, no que se refere a transmissão dos bens imóveis, tratou no art. 530, I, que a propriedade imóvel se adquire pela transcrição do título de transferência no registro de imóveis, disciplinando os atos suscetíveis de transcrição e sua forma, entre os artigos 531 a 535. Com isso, a escritura pública lavrada por Tabelião de Notas, referente a aquisição da propriedade, apesar de ser dotada de fé pública, por si só, não fazia prova da propriedade, devendo ser levada a registro junto à serventia de Registro de Imóveis (Código Civil/16, art. 533 e 860, parágrafo único).


			As Constituições Federais de 1934, 1937 e 1946, mantiveram o padrão da Constituição de 1891, mantendo com os Estados Membros a organização judiciária.


			Com a Emenda Constitucional nº 1/69 a Constituição de 1967, ocorreu alteração do art. 144, §5, o qual passou a dispor que “cabe ao Tribunal de Justiça dispor, em resolução, pela maioria absoluta de seus membros, sobre a divisão e a organização judiciárias, cuja alteração somente poderá ser feita de cinco em cinco anos”24.


			Regulamentando este artigo, foi editada a Lei Federal nº 5261, de 04 de novembro de 1970, que em seu art. 6, IV, informou que compreende a organização judiciária a “organização, classificação, disciplina e atribuição dos serviços auxiliares da justiça, inclusive Tabelionatos e ofícios de registro públicos”25.


			Posteriormente, a Emenda Constitucional nº 7, de 13 de abril de 1977, a qual incorporou a Constituição Federal disposições relativas ao Poder Judiciário, previu em seu art. 8, XVII, “e”, que compete a União legislar sobre “registros públicos, juntas comerciais e tabelionatos”26.


			Ainda incluiu no Título V da Constituição Federal (Disposições Gerais e Transitórias) o art. 206 que oficializou as serventias do foro judicial e extrajudicial:


			Art. 206. Ficam oficializadas as serventias do foro judicial e extrajudicial, mediante remuneração de seus servidores exclusivamente pelos cofres públicos, ressalvada a situação dos atuais titulares, vitalícios ou nomeados em caráter efetivo.


			§ 1º Lei complementar, de iniciativa do Presidente da República, disporá sobre normas gerais a serem observadas pelos Estados e pelo Distrito Federal na oficialização dessas serventias.


			§ 2º Fica vedada, até a entrada em vigor da lei complementar a que alude o parágrafo anterior, qualquer nomeação em caráter efetivo para as serventias não remuneradas pelos cofres públicos.


			§ 3º Enquanto não fixados pelos Estados e pelo Distrito Federal os vencimentos dos funcionários das mencionadas serventias, continuarão eles a perceber as custas e emolumentos estabelecidos nos respectivos regimentos.


			Ocorre que a Lei Complementar referida no texto da Emenda não chegou a ser publicada, razão pela qual, a oficialização dos Tabelionatos e Serviços Registrais não ocorreu de forma plena no Brasil.


			Em 22 de junho de 1982, a Emenda Constitucional nº 22 trouxe novo tratamento para as serventias extrajudiciais, nos seguintes termos:


			Art. 206 – Ficam oficializadas as serventias do foro judicial mediante remuneração de seus servidores exclusivamente pelos cofres públicos, ressalvada a situação dos atuais titulares, vitalícios ou nomeados em caráter efetivo ou que tenham sido revertidos a titulares.


			Art. 207 – As serventias extrajudiciais, respeitada a ressalva prevista no artigo anterior, serão providas na forma da legislação dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, observado o critério da nomeação segundo a ordem de classificação obtida em concurso público de provas e títulos.


			Art. 208 – Fica assegurada aos substitutos das serventias extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no cargo de titular, desde que, investidos na forma da lei, contem ou venham a contar cinco anos de exercício, nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de 1983.


			Ocorreu, portanto, nova disciplina no que tange a Emenda nº 7/77, determinando a oficialização apenas dos serviços judiciais e não dos extrajudiciais que ficavam submetidos as legislações Estaduais, as quais poderiam ou não ser efetuadas pelo Poder Público. No entanto, independente de ficar dentro ou fora da esfera pública, ocorria a necessidade de aprovação em concurso público de provas e títulos.


			Entretanto, as mudanças políticas trazidas pelo processo de redemocratização fomentaram a elaboração de uma nova Carta Constitucional que estabelecesse os parâmetros necessários para a existência de um novo Estado Democrático e de Direito.


			1.4 A Atividade Notarial e Registral na Constituição Federal de 1988


			A Constituição Federal de 1988 disciplinou a atividade notarial e registral no Título IX – Das Disposições Constitucionais Gerais, no art. 236 e seus parágrafos 1º, 2º e 3º, como atividade exercida em caráter privado por delegação do Poder Público.


			A fim de se compreender a atividade como um todo, relevante é verificar, mesmo sem ser exaustivo, o que não é objeto do presente trabalho, os debates realizados na Assembleia Nacional Constituinte com finalidade a desenvolver o texto da Constituição Federal de 1988.


			1.4.1 Debates na Assembleia Nacional Constituinte


			A Constituição Federal de 1988 foi resultado de um processo de discussão oportunizado com a redemocratização do país após mais de vinte anos de governos militares.


			O processo constituinte foi deflagrado no Governo de José Sarney, mediante eleições livres que levaram a instalação, em 01 de fevereiro de 1987 da Assembleia Nacional Constituinte que foi presidida pelo Deputado Ulysses Guimarães.


			O Anteprojeto elaborado pela Comissão de Sistematização, presidida pelo Deputado Bernardo Cabral, continha 501 artigos e atraiu cerca de 20.700 emendas27.


			É importante expor que o trabalho da Constituinte não se arrimou em qualquer pré-projeto elaborado, anteriormente, ou simultaneamente, o que vale inclusive ao Projeto elaborado pela Comissão Afonso Arinos.


			Essa Comissão foi nomeada pelo Presidente José Sarney mediante o Decreto nº 91.450/1985, presidida pelo Professor Afonso Arinos, e concluiu o anteprojeto em setembro de 1986.


			No que tange a atividade notarial e registral, o anteprojeto elaborado pela Comissão Afonso Arinos trazia novamente a oficialização dos serviços. Assim, conforme estava estabelecido no art. 21 do ADCT:


			Art. 21 – Ficam oficializadas as serventias do foro judicial e os ofícios de registro público, passando os seus titulares e serventuários a perceber remuneração exclusivamente pelos cofres públicos, respeitadas, no novo regime, a vitaliciedade e a estabilidade dos atuais.


			§ 1º – Lei complementar, de iniciativa do Presidente da República, disporá sobre normas gerais a serem observadas pelos Estados, Distrito Federal e Territórios na oficialização dessas serventias.


			§ 2º – Fica vedada, até a entrada em vigor da lei complementar a que alude o parágrafo anterior, qualquer provimento efetivo para as serventias não remuneradas pelos cofres públicos28.


			Analisando este dispositivo, fica evidente a semelhança com a Emenda Constitucional nº 7/77, a qual oficializou os serviços notariais e registrais.


			No entanto, na Comissão de Organização dos Poderes, na 2ª Audiência Pública realizada em 6 de maio de 1987, o Presidente do Supremo Tribunal Federal, Ministro Sydney Sanches trouxe uma exposição sobre os serviços extrajudiciais:


			Quanto às serventias extrajudiciais, penso que se deve ao menos rediscutir a necessidade ou não de sua oficialização e até de seu controle e fiscalização pelo Poder Judiciário – se isso convém ou não ser feito pelo Poder Judiciário. Aliás, as serventias extrajudiciais, estão reclamando autonomia também: não querem ficar sob o controle de nenhum dos Poderes. Não sei se chegaram aqui os reclamos, mas já chegaram ao Supremo e eu fui Relator dessas sugestões. O curioso é que, nas serventias judiciais, o público é muito mal atendido, é atendido às pressas, na medida do tempo. Nas serventias extrajudiciais o público é tratado como cliente, por motivos óbvios. Então, o que acontece? Convém distinguir uma coisa que funciona bem, uma verdadeira empresa privada? É um problema sério. Para o público, talvez não convenha. Mas há uma disparidade econômica tremenda entre as serventias judiciais e as extrajudiciais. Não preciso entrar em pormenores sobre isso. Um escrivão de serventia judicial aposenta-se, às vezes, ganhando cinco ou sete salários mínimos. E procurem saber – claro que os Constituintes já sabem – quanto ganham os tabeliões de São Paulo, os oficiais de registros de imóveis, de protesto. Não que eu tenha alguma coisa contra isso, mas é preciso estabelecer um equilíbrio, a bem do interesse público29
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